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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 11/2020 - ERIMAR/2020

Processo nº 23005.002894/2019-46

  

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002894/2019-46

Pregão Eletrônico nº 11/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela
neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito
no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 11/2020, publicada no DOU de 26/05/2020, processo administra�vo n.º 23005.002894/2019-46, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Paramentação cirurgica,
cura�vos, apósitos e correlatos) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 17 do I Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 11/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

  
 ERIMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - CNPJ 11.463.608/0001-79 - Rua Antonio Silo�, 495, Miniparque industrial, CEP 85935-

000, Assis Chateubriand/PR - Tel.: 44-3528-2540/7771 - e-mail: pregaoeletronico.erimar@outlook.com - Erick Henrique Cardoso Leite, RG n.9.352.044-0
SSP/PR, CPF 069.302.879-38 - Administrador

Item
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh

Cat
Mat Descri�vo Licitação Unidade

Qtde Total
UASG 150
248

Qtde Total
UASG 155
910

Qtde Total
Valor
Unitário

Valor Total

17 400203 G5S3P6 269971

GAZE EM COMPRESSA DE 7,5 X 7,5 CM, NÃO ESTÉRIL, 13 FIOS POR
CM², 05 DOBRAS, 08 CAMADAS, COR BRANCA, 100% ALGODÃO,
ISENTA DE RESÍDUO E IMPUREZAS E PRODUTOS TÓXICOS,
PROMOVER ABSORÇÃO SEGURA, TRAMA REGULAR, CORTADA,
DOBRADA E DISPOSTA DE FORMA UNIFORME, ACABAMENTO
REGULAR E SEM DESPRENDIMENTO DE FIOS. EMBALAGEM
RESISTENTE, SEGURA, DE FÁCIL ABERTURA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE E LOTE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA.
APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 500 COMPRESSAS.

PACOTE 6525 0 6525 R$ 14,00 R$ 91.350,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 51/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013.

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Não houve par�cipantes para este item.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla
defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e disponibilizada aos
demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 
 

 ERIMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
Erick Henrique Cardoso Leite

RG n.9.352.044-0 SSP/PR
CPF 069.302.879-38

Administrador

Documento assinado eletronicamente por ERICK HENRIQUE CARDOSO LEITE, Usuário Externo, em 03/06/2020, às 17:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 03/06/2020, às 17:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7101763 e o código CRC 1CD03189.

 

Referência: Processo nº 23005.002894/2019-46 SEI nº 7101763

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 11/2020 - PREVIX/2020

Processo nº 23005.002894/2019-46

  

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002894/2019-46

Pregão Eletrônico nº 11/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU
de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2020, publicada no DOU de 26/05/2020, processo administra�vo n.º 23005.002894/2019-
46, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Paramentação
cirurgica, cura�vos, apósitos e correlatos) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 15 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 11/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

 

  
PREVIX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - CNPJ 11.877.124/0001-76 - Rua Coronel Manoel dos Santos Marinho, nº 80 E, Bairro Jardim Itália, CEP

89802-390, cidade de Chapecó, SC - e-mail: previx@previx.net, Telefone: 49 3323 6274 - Dirceu Luiz Mori, RG n. 7.657.711 SSP/SC, CPF
416.419.300-94 - Sócio Proprietário

Item
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh

Cat
Mat Descri�vo Licitação Unidade

Qtde Total
UASG 150
248

Qtde Total
UASG 155
910

Qtde Total
Valor
Unitário

Valor Total

15 400154 G5S3P1 441585

COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO (TIPO I) MEDINDO
APROXIMADAMENTE: 50 X 45 CM, COMPOSTA DE 4
CAMADAS DE GAZE HIDRÓFILA (100% PURO ALGODÃO),
15 FIOS/CM². FIO RADIOPACO. BORDAS REBATIDAS COM
ACABAMENTO UNIFORME E CANTOS ARREDONDADOS,
TRAMA REGULAR E SEM DESPRENDIMENTO DE FIOS;
TEXTURA MACIA E ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO.
ISENTA DE IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTES, ÓPTICOS
OU SUBSTÂNCIA ALERGÊNICA. COM DISPOSITIVO PARA
FIXAÇÃO EM FORMATO DE ALÇA DE SEGURANÇA. NÃO
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM COM 50
UNIDADES.

PACOTE 2475 0 2475 R$ 43,90
R$
108.652,50

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 51/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013.

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Não Houve par�cipantes para este item.
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4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo
os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que
compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos
dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-
UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
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Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor(a) Geral

 
PREVIX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

Dirceu Luiz Mori
RG n. 7.657.711 SSP/SC

 CPF 416.419.300-94
Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
03/06/2020, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Dirceu Luiz Mori, Usuário Externo, em 05/06/2020, às 13:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7103440 e o código CRC 7F3354A6.

 

Referência: Processo nº 23005.002894/2019-46 SEI nº 7103440

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 11/2020 - SOS/2020

Processo nº 23005.002894/2019-46

  

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002894/2019-46

Pregão Eletrônico nº 11/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de
02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2020, publicada no DOU de 26/05/2020, processo administra�vo n.º 23005.002894/2019-46,
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Paramentação
cirurgica, cura�vos, apósitos e correlatos) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 18, 20, 21, 40, 41,
42 e 51 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 11/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

 

  
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - CNPJ 28.289.799/0001-05 - Avenida Portugal, 5201 Zona I-A Cep: 87.504-530 Cidade:

Umuarama-Paraná - Telefone/ fax: (44) 2020-0822 E-mail licitação: topserviços.licitacao@gmail.com; licitacao@sosdistribuidora.com.br - Paulo
Robson More�o, RG n. 90877364 SSP/PR, CPF 051.529.499-38 - Sócio Proprietário

Item
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh

Cat
Mat Descri�vo Licitação Unidade

Qtde Total
UASG 150
248

Qtde Total
UASG 155
910

Qtde
Total

Valor
Unitário

Valor Total

18 400204 0 272020

COMPRESSA GAZE HIDRÓFILA - TIPO QUEIJO
(BOBINA/ROLO), COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM² EM
TAMANHO 91 X 91 CM, CONFECCIONADA COM FIO 100%
ALGODÃO, COM 8 CAMADAS E QUATRO DOBRAS, COR
BRANCA, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA
DENTRO QUE EVITAM SOLTURA DE FIOS, ISENTA DE
QUAISQUER DEFEITOS PREJUDICIAIS A SUA PERFEITA
UTILIZAÇÃO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
PACOTES PLÁSTICO. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, LOTE, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 350 0 350 R$ 32,62 R$ 11.417,00

20 2070 G6S3P18 446603 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL – TAMANHO: 10 CM X 4,5
M CONFECCIONADO EM TECIDO 100% ALGODÃO COM
RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE, COR BRANCA,
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ALÉRGICAS, DE GERMES
PATOGÊNICOS, IMPERMEABILIDADE DORSAL.
FLEXIBILIDADE SUFICIENTE PARA ADAPTAR-SE AS
DOBRAS DA PELE SEM QUE OCORRA EXCESSIVA PRESSÃO
OU FÁCIL DESPRENDIMENTO, MASSA UNIFORMEMENTE
DISTRIBUÍDA, ADEQUADA FIXAÇÃO DE CAMADA
ADESIVA NO PANO BASE, FÁCIL REMOÇÃO SEM DEIXAR

ROLO 5500 2000 7500
R$ 5,75 R$ 43.125,00
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RESÍDUOS OU MANCHAS NA SUPERFÍCIE, BORDAS
DEVIDAMENTE MOLDADAS A FIM DE EVITAR SOLTURA
DOS FIOS, (APRESENTAR ADESIVIDADE POR MÍNIMO 24
HORAS, POSSUIR ADESIVIDADE EM PRESENÇA DE
PILOSIDADE), ENROLADO EM CARRETEL PLÁSTICO COM
CAPA DE PROTEÇÃO. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, LOTE, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

21 400674 0 438976

FITA ADESIVA HOSPITALAR - TAMANHO: 16 MM X 50 M,
CONFECCIONADA COM DORSO DE PAPEL CREPADO.
SUPERFÍCIE INFERIOR IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA
ADESIVA À BASE DE BORRACHA NATURAL E RESINA E
FACE SUPERIOR COM CAMADA IMPERMEABILIZANTE.
ACEITA ESCRITA COM LÁPIS OU TINTA, SEM BORRAR.
EMBALAGEM INDIVIDUAL.DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, LOTE, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

ROLO 5000 0 5000 R$ 2,25 R$ 11.250,00

40 400361 G6S14P10 445966

MALHA DE 100% ALGODÃO. TUBULAR MEDINDO 12 CM
DE LARGURA, ROLO COM 15 M DE COMPRIMENTO.
TRAMA REGULAR, COMPRESSÃO UNIFORME EM TODA
SUA EXTENSÃO, ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA
SUA EXTENSÃO, LIVRE DE IMPUREZAS, FIOS SOLTOS,
MANCHAS, EMENDAS OU QUALQUER DEFEITO QUE 
AFETE SEU MANUSEIO.

ROLO 227 0 227 R$ 7,80 R$ 1.770,60

41 8931 G6S14P14 445967

MALHA DE 100% ALGODÃO. TUBULAR MEDINDO 20 CM
DE LARGURA, ROLO COM 25 M DE COMPRIMENTO.
TRAMA REGULAR, COMPRESSÃO UNIFORME EM TODA
SUA EXTENSÃO, ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA
SUA EXTENSÃO, LIVRE DE IMPUREZAS, FIOS SOLTOS,
MANCHAS, EMENDAS OU QUALQUER DEFEITO QUE 
AFETE SEU MANUSEIO.

ROLO 39 0 39 R$ 21,41 R$ 834,99

42 400363 G6S14P16 445968

MALHA DE 100% ALGODÃO. TUBULAR MEDINDO 30 CM
DE LARGURA, ROLO COM 25 M DE COMPRIMENTO.
TRAMA REGULAR, COMPRESSÃO UNIFORME EM TODA
SUA EXTENSÃO, ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA
SUA EXTENSÃO, LIVRE DE IMPUREZAS, FIOS SOLTOS,
MANCHAS, EMENDAS OU QUALQUER DEFEITO QUE 
AFETE SEU MANUSEIO.

ROLO 35 0 35 R$ 33,00 R$ 1.155,00

51 400203 G5S3P6 269971 IDEM AO ITEM 17 – COTA RESERVADA PARA ME/EPP PACOTE 2175 0 2175 R$ 17,40 R$ 37.845,00

    TOTAL
R$
107.397,59

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 51/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013.

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Hospital Universitário Mons. João B. de C. Daltro - Lagarto-SE - UASG 155 910

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar
a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços
registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
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5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório
e a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem
o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará
aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 

SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
Paulo Robson More�o
RG n. 90877364 SSP/PR

CPF 051.529.499-38
Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBSON MORETTO, Usuário Externo, em 03/06/2020, às 17:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 03/06/2020,
às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7103511 e o código CRC AF18E37B.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23005.002894/2019-46 SEI nº 7103511
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 11/2020 - GUARIA/2020

Processo nº 23005.002894/2019-46

  

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002894/2019-46

Pregão Eletrônico nº 11/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2020, publicada no DOU de 26/05/2020, processo administra�vo n.º 23005.002894/2019-46, RESOLVE
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Paramentação
cirurgica, cura�vos, apósitos e correlatos) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 02, 03 e 24 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 11/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

 

  
GUARIÃ COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PROD. HOSPITALARES EIRELI EPP - CNPJ: 32.181.809/0001-53 - RUA TEÓFILO OTONI, 169 – VILA

SERRADINHO – CEP 79104-020 – CAMPO GRANDE - MS - FONE/FAX (67) 3363-6611– E-MAIL CONTATOGUARIA.COM.BR - Alex Tognasini, RG n.
47698097-5 SSP/SP, CPF 301.534.748-90 - Dirigente

Item
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh

Cat
Mat Descri�vo Licitação Unidade

Qtde Total
UASG 150
248

Qtde Total
UASG 155
910

Qtde
Total

Valor
Unitário

Valor Total

2 402976 0 407961

ALGODÃO HIDRÓFILO - EMBALAGEM ROLO COM 250 GRAMAS.
COM FIBRAS 100% ALGODÃO, MACIO E ABSORVENTE, NÃO
ESTÉRIL, EM CAMADA EM FORMA DE ROLO COM ESPESSURA
UNIFORME MÍNIMA DE 1,5 CM REGULARMENTE COMPACTO
COM CAPACIDADE DE RETRAÇÃO DE ASPECTO HOMOGÊNIO, O
ROLO DEVERÁ RECEBER UM SEGUNDO ENVOLTÓRIO QUE
OFEREÇA COMPLETA PROTEÇÃO CONTRA POEIRA E OUTRAS
SUJIDADES. O ALGODÃO DEVERÁ APRESENTAR:  BOA
ABSORVÊNCIA, LPINODORO, AUSÊNCIA DE GRUMOS OU
QUAISQUER IMPUREZAS, COR BRANCA. EMBALAGEM
INDIVIDUAL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, LOTE,
TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

ROLO 1300 0 1300 R$ 6,43 R$ 8.359,00

3 9032 G6S2P5 448246

ALGODÃO ORTOPÉDICO, MEDINDO 10 CM DE LARGURA E
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 150 CM - ELABORADO À PARTIR DE
FIBRAS 100% ALGODÃO CRU, TRANSFORMADA EM ROLOS DE
MANTAS UNIFORMES, POSSUEM CAMADA DE GOMA APLICADA
EM UMA DAS FACES, SEM IMPUREZAS E FARPAS. NÃO ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, LOTE, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

ROLO 1100 0 1100 R$ 0,64 R$ 704,00

24 8117 0 275665 HASTES FLEXÍVEIS ANATÔMICAS. COMPOSIÇÃO: HASTES DE
POLIPROPILENO COM PONTAS ARREDONDADAS EM ALGODÃO

CAIXA 800 0 800
R$ 1,39 R$ 1.112,00
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BRANCO HIDRÓFILO NAS DUAS EXTREMIDADES. COM
TRATAMENTO ANTIGERMES, CONSTANDO OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, Nº DO LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE. EMBALAGEM: CAIXA CONTENDO NO
MÍNIMO 75 UNIDADES; TAMANHO: 8,5CM.

    TOTAL R$ 10.175,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 51/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013.

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Não Houve par�cipantes para este item.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS
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6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 
 

GUARIÃ COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PROD. HOSPITALARES EIRELI EPP
Alex Tognasini

RG n. 47698097-5 SSP/SP
CPF 301.534.748-90

Dirigente

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 03/06/2020, às
17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALEX TOGNASINI, Usuário Externo, em 04/06/2020, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7103548 e o código CRC 2B1B5E96.

 

Referência: Processo nº 23005.002894/2019-46 SEI nº 7103548

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


05/06/2020 SEI/SEDE - 7103583 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16486752&infra_s… 1/3

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 11/2020 - NACIONAL/2020

Processo nº 23005.002894/2019-46

  

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002894/2019-46

Pregão Eletrônico nº 11/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2020, publicada no DOU de 26/05/2020, processo administra�vo n.º 23005.002894/2019-46, RESOLVE
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Paramentação
cirurgica, cura�vos, apósitos e correlatos) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 19 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 11/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

 

  
NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A. - CNPJ  52.202.744/0001-92 - Av. Dr Celso Charuri, n.7500, Jd Manoel Penna, Ribeirão Preto/SP, CEP 14098-

515 - Tel.: 16-3963-9090, e-mail: licitacao.contratos@nacionalhospitalar.com.br - Ricardo Novas Cabrera, RG n. 23.577.768-7 SSP/SP, CPF
259.302.368-60 - Sócio Proprietário

Item
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh

Cat
Mat Descri�vo Licitação Unidade

Qtde Total
UASG 150
248

Qtde Total
UASG 155
910

Qtde Total
Valor
Unitário

Valor Total

19 405550 G5S3P8 269978

GAZE EM COMPRESSA, ESTÉRIL, MEDINDO 7,5 X 7,5 CM, 13 FIOS
POR CM², 05 DOBRAS, 08 CAMADAS. COR BRANCA, EM TECIDO
100% ALGODÃO. ISENTA DE IMPUREZAS, ALVEJANTES ÓTICOS,
CORANTE CORRETIVOS, SUBSTÂNCIAS GORDURAS E AMIDOS.
TRAMA REGULAR, CORTADA E DOBRADA E DISPOSTA DE FORMA
UNIFORME. ACABAMENTO REGULAR, SEM DESPRENDIMENTO
DE FIOS. APRESENTAR ALTA ABSORÇÃO, SEM FIO RADIOPACO.
EMBALAGEM RESISTENTE, SEGURA, COM ABERTURA EM
PÉTALA, ASSÉPTICA E SEM LIBERAÇÃO DE PARTÍCULAS,
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE E LOTE DE
FÁCIL VISUALIZAÇÃO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/
ANVISA. APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 COMPRESSAS.

PACOTE 326250 0 326250 R$ 0,40
R$
130.500,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 51/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013.

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Não houve par�cipantes para este item.

4. VALIDADE DA ATA
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral
 

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A
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Ricardo Novas Cabrera
RG n. 23.577.768-7 SSP/SP

CPF 259.302.368-60
Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por RICARDO NOVAS CABRERA, Usuário Externo, em 03/06/2020, às 17:12, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 03/06/2020, às
17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7103583 e o código CRC EF7FC650.

 

Referência: Processo nº 23005.002894/2019-46 SEI nº 7103583

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 11/2020 - CREMER/2020

Processo nº 23005.002894/2019-46

  

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.002894/2019-46

Pregão Eletrônico nº 11/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de
02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2020, publicada no DOU de 26/05/2020, processo administra�vo n.º 23005.002894/2019-46, RESOLVE
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Paramentação
cirurgica, cura�vos, apósitos e correlatos) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 45 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 11/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

 

  
CREMER S.A. - CNPJ 82.641.325/0021-61 - AVENIDA DAS QUARESMEIRAS, 200 - DISTRITO INDUSTRIAL - Pouso Alegre / Minas Gerais - CEP 37.550-

001 - TEL.: (47) 3321-8218, e-mail: licita@cremer.com.br; eduardo.boing@cremer.com.br - Eduardo Boing, RG n. 5799513 SSP/SC, CPF 106.498.869-
50 - Procurador 

Item
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh

Cat
Mat Descri�vo Licitação Unidade

Qtde Total
UASG 150
248

Qtde Total
UASG 155
910

Qtde Total
Valor
Unitário

Valor Total

45 405554 G5S5P3 441585

TOALHA SECA PARA BANHO NO LEITO TAMANHO DE 35
CM X 40 CM, COR BRANCA; CONFECCIONADO EM VISCOSE
E POLIÉSTER; PERFURADA; GRAMATURA MÍNIMA DE 50
G/M²; CANTOS ARREDONDADOS. DESCARTÁVEL, NÃO
ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO PACOTES COM 50 COMPRESSAS.
EMBALAGEM CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. PACOTE COM 50
UNIDADES

PACOTE 2197 0 2197 R$ 11,88 R$ 26.100,36

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 51/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013.

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) Não houve par�cipantes para este item.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e
a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 03/06/2020, às
17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Boing, Usuário Externo, em 08/06/2020, às 09:04, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7103613 e o código CRC 312FBECF.

 

Referência: Processo nº 23005.002894/2019-46 SEI nº 7103613

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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